
 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015
										                   

www.indiapora.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Indiaporã garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.indiapora.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/indiapora

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 2.396, DE 30 DE ABRIL DE 2020.
(Nomeia Comissão Permanente 
de Sindicância e Processo 
Administrativo para apuração de 
fatos ocorridos com os servidores 
públicos do Município).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a relevância do exercício do poder 
disciplinar, como garantia de ordem administrativa e da 
qualidade dos serviços;

CONSIDERANDO que é dever da autoridade a 
instauração do processo disciplinar, diante da ocorrência 
de infração funcional cometida por servidor;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar, por 
força constitucional, está equiparado ao processo judicial 
em termos de segurança jurídica;

CONSIDERANDO que a tarefa processante impõe 
conhecimento especializado e concentração no 
atendimento das formalidades essenciais;

R E S O L V E:

a)	 Constituir a Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD, com a atribuição de 
instruir processo e/ou sindicância contraditória contra 
servidores que supostamente pratique atos que ferem 
os princípios da Administração Pública e Lei Municipal 
nº 006/2009 e suas alterações, cuja instauração será 
procedida pela autoridade competente.

b)	 Nomear, como titulares, responsáveis pela 
Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar – CPPAD, os servidores e senhores (a) : 
PATRICK DE AZEVEDO NUNES NOGUEIRA - Diretor do 
Departamento Pessoal, ELIANE SOUZA DE CARVALHO 
- Auxiliar de Recursos Humano e LARISSA PEREIRA 

DA SILVA, Assessora Municipal de Gabinete, sobre a 
Presidência pelo primeiro, Secretária pela segunda e 
Membro pela Terceira.

c)	 Fica ainda concedido a gratificação de 15% 
(quinze por cento) para o Presidente e 10% (dez por 
cento) para os demais Membros, sobre o valor do seu 
vencimento mensal básico, respectivamente, nos termos 
do artigo 64, § 1º da Lei Complementar nº. 006/2009 de 
08 de outubro de 2.009, respeitando o limite estabelecido 
no Decreto nº. 1143/2014.

d)	 Está Portaria entra em vigor nesta data, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial 
a PORTARIA 2.234/2018 – DE 05 DE SETEMBRO DE 
2.018.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal Prefeito “Djalma Castanheira”, 30 de 
abril de 2020.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA

– Prefeita –

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020

O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 
Paulo, através de sua Prefeita, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
001/2020 – Processo Licitatório nº 026/2020 – Processo 
Administrativo nº 027/2020, que tem como objeto a 
Contratação de empresa especializada no ramo de 
Execução de Obras de Reforma e Remodelação da Praça 
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da Matriz Luiz Antônio do Amorim – ÁREA REFORMADA: 
7.500,41 M², com o fornecimento de todos os materiais, 
mão-de-obra, máquinas e equipamentos necessários, 
na conformidade do Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico-financeiro, Projetos de 
Engenharia, de acordo com o Processo 2262090/2019, 
Convênio 223/2019 ST-DADETUR, firmado junto 
a Secretaria de Turismo e Edital e seus Anexos. 
ENCERRAMENTO: 19 de maio de 2020 às 09h00min. 
– ABERTURA DOS ENVELOPES: 19 de maio de 2020 
às 09h15min. – O EDITAL acima mencionado e seus 
anexos encontra-se à disposição, através do site www.
indiapora.sp.gov.br, poderá ainda ser solicitado via e-mail: 
pmindiapora@indiapora.sp.gov.br ou retirado diretamente 
na Secretaria de Administração do Município de Indiaporã 
(Setor de Licitações), localizada no Paço do Município 
sito à Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345, Centro 
- INDIAPORÃ – SP, a empresa devera levar um pen drive 
ou CD próprio para gravação dos dados (Projetos), haverá 
também uma pasta com todos os documentos impressos 
para consulta, sem custos. VISITA TÉCNICA: As Visitas 
Técnicas (do responsável técnico da empresa aos locais 
da realização dos serviços) deverão ser realizadas 
até o dia: 14/5/2020 - O agendamento deverá ser feito 
através do telefone (17) 3842-1232 – Ramais 209 ou 229. 
Todas as futuras publicações referente a este processo 
deverá ser acompanhada exclusivamente no mural de 
publicações do Paço e/ou através do “DOM” – Diário 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

Fonte dos Recursos: ESTADUAL e TESOURO DO 
MUNICÍPIO.

Indiaporã-SP, 27 de abril de 2020.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLI-
CO Nº 001/2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo 

– CNPJ: 46.947.396/0001-80, através de sua PREFEITA, 
e no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, “CONVOCA” os(as) candidatos(as) 
abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Concurso 
Público nº 001/2016, homologado e publicado na edição 
nº 71, do dia 3 de maio de 2016, no “DOM” – DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO – www.indiapora.sp.gov.br e na 
edição do JORNAL DO INTERIOR, de Fernandópolis-SP, 
no dia 7 de maio de 2016, para os cargos de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, BORRACHEIRO e VIGIA a 
comparecerem no Paço do Município, sito à Rua Domingos 
Simões Marques, nº 1.345 – Indiaporã – SP – até o dia 15 
de maio de 2020 – das 08h00min às 12h00min (mediante 
agendamento pelo Telefone (17) 3842-1232, devido ao 
Decreto Municipal nº 2.007, de 23 de março de 2020), 
no setor de R.H. – Recursos Humanos, a fim de serem 
admitidos(as), para nos termos do artigo 6, § único, II e 
artigo 8, § único, da Lei Municipal nº 006/2009, exercerem 
as devidas funções, junto as respectivas Secretarias 
Municipais que forem designados.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

CLAS. NOME INSCRIÇÃO DOCUMENTO

5º DAYANE OLIVEIRA RONDINI 20534 403049908

6º LUZIA DE BRITO SOUZA 20288 479215406

7º
LUCIMAR DE AGUIAR 
OLIVEIRA TEODORO

20452 225428714

BORRACHEIRO
CLAS. NOME INSCRIÇÃO DOCUMENTO

1º DANIEL DIAS DE FREITAS 20516 243131902

VIGIA
CLAS. NOME INSCRIÇÃO DOCUMENTO

4º
PATRICK DE AZEVEDO NUNES 
NOGUEIRA

20619 342784687
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5º
LIENE RODRIGUES MEIRE DA 
SILVA

20682 293652478

O não comparecimento dos(as) candidatos(as) 
no prazo acima estabelecido, bem como a recusa à 
contratação, a não apresentação dos documentos 
no prazo fixado, a inexatidão das afirmativas e/ ou a 
irregularidades dos mesmos ou se consultados(as) e 
contratados(as) deixarem de entrar em exercício, terão 
exauridos os direitos decorrentes de suas habilitações no 
concurso público.

Indiaporã-SP, 29 de abril de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita
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Ineditoriais
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